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RESUMO

O artigo objetiva trazer a lume, o contributo de que, para se pro-
duzir a efetividade da segurança jurídica no Estado Democrático 
de Direito no cenário da Inteligência Artificial os direitos funda-
mentais adquirem maior relevo como orientação “geral” para a 
realização da imperiosa motivação das decisões robóticas. 
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ABSTRACT 

The article aims to bring to light the contribution that, in order 
to produce the effectiveness of legal security in the Democratic 
State of Law in the scenario of Artificial Intelligence, 
Fundamental Rights acquire greater relevance as a “general” 
orientation for the realization of the imperative motivation of 
robotic decisions. 
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1 INTRODUÇÃO 

A partir das inovações trazidas pela Lei de Introdução 
às Normas de Direito Brasileiro e sua atualização pela  
Lei n. 13. 655/2018, as decisões administrativas têm sua neces-
sária motivação não só como decorrência do disposto no art. 93, 
inciso IX, da Constituição Federal, mas também, nessa novel lei, 
com vistas ao asseguramento da segurança jurídica àqueles que 
são destinatários dessas decisões no âmbito das relações públi-
co-privadas (SCHIEFLER, CRISTÓVAM, PEIXOTO, 2020, p. 20), no 
Estado Democrático de Direito. A motivação das decisões admi-
nistrativas é exigência normativo-constitucional que visa à reali-
zação do postulado do Estado Democrático de Direito e que se 
traduz na concretização do constitucionalismo (ALFLEN DA SILVA, 
2018, p. 20) da democracia, implicando, por decorrência a própria 
organização do Estado. Diante disso, pode-se afirmar que o cons-
titucionalismo, a segurança jurídica e as decisões administrativas 
possuem como princípio básico estruturante o princípio da moti-
vação das decisões na esfera da Administração Pública democráti-
ca por aqueles que prestam serviço público. Essa imprescindibili-
dade motivacional das decisões administrativas visa proporcionar 
uma concretude da segurança jurídica aos cidadãos em face dos 
impactos considerados na sociedade brasileira a partir das exsur-
gências trazidas pelo impacto das novas tecnologias.

Destarte, é pelos paradigmas da Administração Pública e sua 
inter-relação com os direitos fundamentais individuais e sociais e pe-
las políticas públicas visíveis a partir do controle das decisões admi-
nistrativas por intermédio da motivação que se objetiva demonstrar 
a relação existente entre a segurança jurídica e direitos fundamentais 
em sede de Direito Administrativo  Digital e a Inteligência Artificial na 
contemporaneidade, com vistas ao exercício de um controle social 
do poder público e à realização da cidadania como princípio fun-
dante do Estado Democrático Brasileiro, previsto no art. 1º, inciso II, 
da Constituição Federal de 1988. Desse modo, é por meio da moti-
vação das decisões administrativas que se torna possível o exercício 
de princípios e garantias individuais fundamentais como a ampla  
defesa e o contraditório, e que se tornam, concretamente, dotados 
de maior probabilidade de serem efetivados se conhecidos os mo-
tivos da decisão administrativa.

Contudo, as decisões administrativas e a sua consequente 
motivação, em virtude da Lei de Introdução às Normas de Direito 
Brasileiro e sua recente atualização pela Lei n. 13.655/2018 e do 
impacto das novas tecnologias na contemporaneidade, merecem 
ser analisadas em profundidade, pois a partir dessa novel lei aca-
bam por adquirir novos contornos, uma vez considerada a existên-
cia de decisões administrativas robóticas, as quais já mereceram, 
por exemplo, o Enunciado 23391 do Centro de Estudos Judiciários 
(CEJ) do Conselho de Justiça Federal (CJF) em matéria de Direito 
Administrativo, por ocasião da I Jornada de Direito Administrativo, 
realizada entre os dias 3 e 7 de agosto de 2020, e a Resolução CNJ 
n. 332/2020. De modo que a interrogação de “em que medida é 

possível a concepção de um modelo de governança digital com o 
emprego das TICs na prestação de serviços públicos vinculados a 
direitos sociais?” merece ser acrescida da interrogação de se a efe-
tividade desses direitos com o aporte das TICs deve contemplar, 
igualmente, o impacto da I.A. no âmbito das decisões administrati-
vas, visto que, por meio delas, não raras vezes, se concretizam direi-
tos sociais? Assim como deve-se interrogar se a imprescindibilidade 
de motivação constitucional dessas decisões não estaria a reque-
rer parâmetros que lhe norteiem, em face dos novos contornos 
do Direito Administrativo da contemporaneidade impactado pela 
Inteligência Artificial, a fim de se efetivar direitos fundamentais não 
só de segunda geração, mas, de outras gerações, e, inclusive, garan-
tias processuais constitucionais na esfera da Administração Pública.

Assim, este escrito se propõe a apresentar os novos contor-
nos e demonstrar que a relação existente entre a segurança jurídi-
ca e os direitos fundamentais em sede de Direito Administrativo 
na contemporaneidade e o impacto da Inteligência Artificial, 
com vistas ao exercício de um controle social do poder público, 
não podem prescindir da dignidade da pessoa humana como 
balisa fundante e norteadora da República Federativa do Brasil 
(CRISTÓVAM, 2019, p. 109), assim como os direitos fundamen-
tais e suas garantias não poderão permanecer à orla em sede 
de decisões administrativas robóticas e calcadas em Inteligência 
Artificial se se intenta um e-Governo digital eficiente, univer-
sal e atual (CRISTÓVAM, SAIKALI, SOUSA, 2020, p. 225). Para 
tanto, utilizou-se o método hemenêutico (ALFLEN DA SILVA, 
2006), que possibilita uma interpretação de fenomonologia 
do instituto das decisões administrativas, bem como do Direito 
Administrativo no cenário do fenômeno da Inteligência Artificial, 
conjugadamente, aos direitos fundamentais e aos princípios 
constitucionais. Além disso, aplicou-se a técnica da pesquisa bi-
bliográfica indireta, com vistas a um resultado preliminar acerca 
da problemática erigida sob a forma de questão retro enuncia-
da. Outrossim, desde já, é de todo pertinente mencionar que os 
documentos normativos empregados neste artigo, que são de 
natureza voltada às decisões judiciais, são aplicáveis às decisões 
administrativas, haja vista o fato de que a Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro, em especial, a partir do art. 20, 
destina-se, em simultâneo, a ambas as espécies decisórias, e 
ambas estão a sofrer os impactos da Inteligência Artificial, de 

Em verdade, as transformações tecnológicas 
impactaram diretamente a sociedade, 
determinando novas formas de relacionamento 
e originando um tecido social baseado  
em conexões, que estão cada vez mais 
disponíveis e acessíveis.
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forma que essa aplicação, quando perti-
nente, dar-se-á analogicamente e com o 
respaldo do art. 93, inciso IX, da CF/1988, 
o qual impõe a motivação a ambos os 
tipos de decisão e distinção.

2 SEGURANÇA JURÍDICA, INTELIGÊNCIA 

ARTIFICIAL (I.A.) E REDIMENSIONAMENTO 

DO DIREITO ADMINISTRATIVO DA 

CONTEMPORANEIDADE

Praticamente desde a década de 1970 
(NUNES, 2020, p. 16), inúmeras modifica-
ções vêm sendo acrescidas na disciplina 
administrativa (SCHIEFLER; CISTÓVAM; 
PEIXOTO, 2020, p. 19) no âmbito do or-
denamento jurídico nacional, com vistas, 
em grande parte, a uma reforma admi-
nistrativa (CRISTÓVAM; SAIKALI; SOUSA, 
2020), ao fortalecimento da segurança 
jurídica, princípio elementar a reger as re-
lações (SCHIEFLER, CISTÓVAM, PEIXOTO; 
2020, p. 19), sejam elas públicas ou priva-
das, em uma sociedade coadunada com 
o postulado do Estado Democrático de 
Direito, rumo a um efetivo constituciona-
lismo (ALFLEN DA SILVA, 2019). É nesse 
sentido que, com vistas à segurança jurí-
dica nas relações administrativas públi-
co-privadas e à consolidação do princí-
pio da cidadania, previsto no inciso II da 
Constituição Federal de 1988, que se  es-
tabelece em seu art. 93, inciso IX, a exi-
gibilidade constitucional de motivação das 
decisões administrativas. 

O princípio da motivação constitu-
cional é reforçado e disciplinado pela 
Lei de Introdução às Normas do Direito 
Brasileiro, em especial, em virtude dos 
dispositivos nela introduzidos com a Lei 
n. 13.655/1988. Igualmente o princípio 
da segurança jurídica adquiriu uma rele-
vância significativa no novo regime jurí-
dico-administrativo (CRISTÓVAM, 2015,  
p. 271). De um lado, o art. 30 atribui aos 
agentes públicos um dever de atuar com 
o escopo de fortalecer a segurança jurídi-
ca na ocasião da aplicação das normas, 
sugerindo que isso seja feito por meio de 
regulamentos, súmulas administrativas e 

respostas a consultas, de forma que os 
referidos instrumentos possuam destaca-
da força vinculativa em relação ao órgão 
ou entidade dos quais são destinatárias. 
No mesmo sentido, o art. 24 da LINDB, 
ao proibir que sejam declaradas como 
inválidas situações plenamente consti-
tuídas com base em mudança de orien-
tação geral, está a primar pela seguran-
ça jurídica (SCHIEFLER; CRISTÓVAM; 
PEIXOTO, 2020, p. 19-20). De outro lado, 
porém, a questão já não condiz apenas 
com a preservação das situações jurídi-
cas plenamente constituídas que já te-
nham produzido efeitos e que tenham 
se fundamentado em orientações gerais 
da época ou que venham a ser revisadas 
(revogadas ou anuladas) por conta da 
alteração de entendimento administrati-
vo (SCHIEFLER; CRISTÓVAM; PEIXOTO, 
2020, p. 19-20). Poder-se-ia afirmar que 
essa orientação geral, para fins de nor-
ma, com aporte no art. 24 da LINDB 
(com atualização da Lei n. 13.655/2018), 
como sendo as interpretações e especifi-
cações contidas em atos públicos de ca-
ráter geral ou em jurisprudência judicial 
ou administrativa majoritária, e, ainda, as 
adotadas por praxis administrativa reite-
rada e de notório conhecimento públi-
co, na realidade, em sede interpretativa, 
a consolidação dessa orientação geral 
requer pauta e parâmetro, sob pena de 
se contar com distintos posicionamen-

tos capazes de tão somente possibilitar 
a identificação de posição majoriária em 
contraposição à minorante. Veja-se mais: 
se já há de se contar com o denomina-
do “fator de instabilidade” quanto à re-
visão das decisões levadas a efeito pela 
Administração Pública (CÂMARA, 2018, 
p. 116-117), essa instabilidade se agra-
va no cenário da Inteligência Artificial, 
quando a programação de algoritmos 
para fins de aplicação de decisões robóti-
cas, sofrem os influxos da sociedade por 
meio de quem realiza a programação. 
Está-se, com isso, afirmando, claramen-
te, a necessidade de que, no contexto de 

Inteligência Artificial, caso se queira pro-
pugnar pela efetividade da segurança ju-
rídica no Estado Democrático de Direito, 
o reforço de parâmetros que tenham su-
pedâneo desde os aspectos basilares e 
norteadores da República Federativa do 
Brasil no Estado Democrático de Direito, 
a fim de que, por mais que haja a pre-
visão dos arts. 24 e 30, ambos da Lei n. 
13.655/2018, quanto à orientação ge-
ral a ser seguida com vistas a primar-se 
pela segurança jurídica na Administração 
Pública, essa orientação não seja fle-
xibilizada ao alvedrio do subjetivismo 
(ALFLEN DA SILVA, 2006) ou de um ob-
jetivismo moderado (ALFLEN DA SILVA, 
2019, p. 48), (ALFLEN DA SILVA, 2001, p. 
1.517-1.534). 

Quanto à jurisprudência adminis-
trativa majoritária, sob o prisma da se-
gurança jurídica, esta deverá conter um 
mínimo de clareza, precisão e coerên-
cia de conteúdo dos atos administrati-
vos (LUVIZOTTO, 2019, p. 490), uma 
vez que esta mister se faz com vistas, 
justamente, à garantia da segurança ju-
rídica, da estabilidade do regime jurídi-
co-adminsitrativo, sendo que a própria 
noção de justiça decorre do tratamen-
to paritário no âmbiro das decisões 
da Administração Pública (SCHIEFLER; 
CRISTÓVAM; PEIXOTO, 2020, p. 22). Um 
mínimo de clareza, precisão e coerência 
como qualitificativos imprescindíveis à 
jurisprudência administrativa perpassa, 
no entanto, por uma “orientação geral” 
que se constitua de forma a conter ade-
quação e justeza em relação aos parâme-
tros balisares, como já mencionado, da 
República Federativa do Brasil no Estado 
Democrático de Direito. É preciso levar 
em consideração, para tanto, que, no ce-
nário de Inteligência Artificial, por mais 
que o processo eletrônico, v.g., seja ideal 
para o lançamento e a recuperação de 
informações por toda e qualquer pes-
soa que pretenda fazer o seu emprego 
(BUCCI, 2013, p. 719), agregado à ideia 
de que o ser humano pode se valer da 
Inteligência Artificial para colaborar com 
a podução de resultados mais expressi-
vos, aproveitando-se desta parceria para 
extrair as melhores habilidades de cada 
um (ASHLEY, 2017, p. 12), o cenário do 
Direito Administrativo da contempora-
neidade parece ser composto, ou quiçá 
híbrido, pois, se por um lado se apresen-

[...] existe a necessariedade de que, no cenário da  
Inteligência Artificial, a Administração também se ocupe  

com o remodelar e o compor de pautas e parâmetros de 
decidibilidade de forma profilática a proporcionar um  

grau de segurança jurídica efetiva [...]
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tam os impactos da Inteligência Artificial a ponto de se cotejar 
sobre Governo Digital –  a exemplo das técnicas de Blockchain 
aplicadas a serviços tipicamente públicos como patentes, impos-
tos, leilões de contratos, registro de terras, direito à proprieda-
de etc. (BIANCOLINI; SILVA; OSTI, 2018, p. 210) – democracia 
digital, e, inclusive, prospectar-se uma amplitude interpretativa 
do princípio da eficiência (CRISTÓVAM, SAIKALI, SOUSA, 2020, 
p. 224-225). Por outro lado, não se pode olvidar “questões de 
natureza interpretativa” que são imantes ao teor da LINBD e 
de sua lei atualizadora (Lei n. 13.655/2018) sob os influxos das 
decisões administrativas com aplicação da Inteligência Artificial. 

As problemáticas interpretativas inerentes à redação da Lei 
n. 13.655/2018, as quais advém da introdução dos dispositi-
vos 20 a 30, particularmente se acentuam, vez considerado o 
impacto das novas tecnologias (CRISTÓVAM; SAIKALI; SOUSA, 
2020, p. 210) no âmbito das decisões administrativas, mormen-
te considerado o cenário da existência de possíveis decisões ro-
bóticas, consoante o Enunciado 2339 do Conselho de Justiça 
Federal, em sede administrativa, e os pontenciais enviesamen-
tos algorítmicos que possam se apresentar nessas decisões, im-
pactando a segurança jurídica aos administrados no âmbito do 
Estado Democrático de Direito. 

A respeito disso, cabe elucidar que “[...] algoritmo é uma 
sequência de  instruções codificadas que ensinam um com-
putador, passo a passo, o que fazer. Algoritmos podem ser 
pré-programados, mas hoje há também algoritmos chama-
dos “aprendizes” (leaners) que utilizam a técnica de machine 
leaning e fazem produções de fenômenos [...] (CABRAL, 2020, 
84). Os referidos algoritmos têm sido empregados para a mon-
tagem de decisões judiciais e,  ad simili, o mesmo sucede em 
relação às decisões administrativas. É da filtragem operada pelos 
algoritmos dos dados existentes a respeito das leis, regulamen-
tos, precedentes – como no caso de “Central de Jurisprudência 
Administrativa” (SCHIEFLER; CRISTÓVAM; PEIXOTO, 2020, p. 
18-34) – que são extraídas as previsões sobre o resultado ade-
quado para um determinado caso. (CABRAL, 2020, p. 85)

Todavia, é factível afirmar-se que “Um algoritmo é tão 
bom quanto os dados que o alimentam” (BAROCAS; SELBST, 
2016, p. 671), ou seja, que as decisões a partir de algorit-
mos dependerão de como eles foram treinados, podendo 
haver problemas relativos aos dados que serão incorpora-
dos em sua operação. Em outras palavras, mesmo no caso 
de uma “Central de Jurisprudência Administrativa”, a exemplo 
da iniciativa da Plataforma de Jurisprudência Administrativa 
do Conselho de Justiça Federal, anunciada pelo Ministro 
Humberto Martins em 30/11/2020, a segurança jurídica pe-
los precedentes administrativos dependerá da programação 
dos dados contidos nas decisões que comporão a Central de 
Jurisprudência Administrativa. Mutatis mutandis, eis o motivo 
pelo qual é de tamanha relevância e preocupação a imperiosa 
motivação das decisões administrativas às quais se apliquem 
a Inteligência Artificial, e, sobretudo, de forma assaz solar, das 
recém-denominadas decisões administrativas robóticas pelo 
Enunciado 2339 do Conselho de Justiça Federal.

É nesse sentido que a virada tecnológica no Direito, recor-
rente desde a década de 1970, tendo vindo a colimar na década 
de 1990 (NUNES, 2020, p. 17) (FENOLL, 2018), não impactou 

só o Direito Processual, e, particularmente as decisões judiciais, 
mas também, na atualidade, em virtude desse Enunciado, pro-
priamente, deixa muito claro, que o Direito Administrativo da 
contemporaneidade passa pelos impactos da virada tecnológica 
pela aplicação da Inteligência Artificial no âmbito do e-Governo, 
e, de forma premente, na esfera das decisões administrativas.

Sobre esse cenário, é notório o impacto da Inteligência 
Artificial no âmbito das decisões administrativas. Pode-se aludir 
que começam a se discutir os impactos de um movimento que 
se iniciou no Brasil no final dessa década, no início dos anos 
2000, e que transcendeu a mera aplicação tecnológica. Em ver-
dade, as transformações tecnológicas impactaram diretamente 
na sociedade, determinando novas formas de relacionamento e 
originando um tecido social baseado em conexões, que estão 
cada vez mais disponíveis e acessíveis. Assim é que José Sérgio 
da Silva Cristóvam, et al. (2020, p. 212), afirma ser plenamente 
possível ser sustado que as tecnologias de informação trans-
formaram os padrões das relações humanas, repercutindo nos 
arranjos sociais, econômicos e políticos.

A sociedade em rede, num mundo globalizado, passa a 
construir espaços e instrumentos dinâmicos e autopoiéticos 
(CRISTÓVAM; SAIKALI; SOUSA, 2020, p. 210) que inovam não 
só a configuração das tecnologias de informação, mas também 
o cenário do constitucionalismo, da segurança jurídica e das de-
cisões administrativas, demandando mudanças que venham a 
acompanhar tais impactos.

É no contexto dos impactos da virada tecnológica 
(CASTELLS, 2002), particularmente, da introdução da denomi-
nada “tecnologia disruptiva” (CRISTENSEN, 2012, p. 15-16), que 
se impuseram, no Direito, requerendo uma verdadeira revisão 
de conceitos, institutos e processos de natureza jurídica, que, 
igualmente, o Direito Administrativo na contemporaneidade 
vem sendo impactado nos seus mais distintos institutos, oca-
sionando justamente a necessariedade da propositura de um 
redimensionamento crítico do Direito Administrativo contem-
porâneo, e, em especial, quanto às decisões administrativas e 
sua motivação, necessária em virtude de previsão constitucio-
nal, bem como dos novos contornos da Lei de Introdução às 
Normas de Direito e sua atualização pela Lei n. 13.655/2018 
(BRASIL, 2018), às quais se impõe uma adequação quanto ao 
uso da Inteligência Artificial e que merecem pautas e parâme-
tros de decidibilidade na esfera administrativa numa real ade-
quação a esses novos comandos normativos e à nova realidade 
em sociedade em virtude do impacto das novas tecnologias.

3 SEGURANÇA JURÍDICA, DECISÕES ADMINISTRATIVAS E 

ENVIESAMENTOS ALGORITMOS 

Recentemente, a partir da I Jornada de Direito 
Administrativo, realizada pelo Centro de Estudos Judiciários 
do Conselho da Justiça Federal (CEJ/CJF), entre os dias 3 
e 7 de agosto de 2020, foram aprovados 40 enunciados, 
dentre os quais, particularmente o Enunciado 2339 de-
monstra a relevância do tema das decisões administrativas 
e o impacto sofrido pelas novas tecnologias, ao estabelecer 
não só o reconhecimento pela possibilidade de existência 
de decisões administrativas robóticas, mas por proclamar 
a necessariedade de que essas também sejam motivadas. 
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O Enunciado 2339 do CEJ/CJF esta-
belece, precisamente, que a decisão 
administrativa robótica deve ser sufi-
cientemente motivada, sendo a sua 
opacidade motivo de invalidação, o 
que já conduz ao debate sobre moti-
vação das decisões administrativas e 
seu arsenal de complexidade estrutu-
ral. Todavia, esse não é o locus apro-
priado no qual se irá deter a respeito.

Assim, o que importa, nos li-
mites deste escrito, é que referido 
Enunciado traz a lume uma dos temas 
mais lacunosos em sede de Direito 
Administrativo em sua contempora-
neidade, uma vez que simplesmente 
não há, ainda, no Direito brasileiro, 
estudos a respeito das “questões de 
interpretabilidade” das decisões admi-
nistrativas em casos de enviesamentos 
algoritmos e, muito menos, propostas 
para os desinviesamentos das motiva-
ções das decisões administrativas im-
pactadas pelas novas tecnologias. Até o 
momento, iniciativas teóricas têm sido 
alavancadas no Direito Processual Civil 
(LUCON et al., 2020), as quais podem 
ser aproveitadas em sede de Direito 
Administrativo contemporâneo, por 
ser aquele subsidiário a este em seu 
âmbito processual. Dessa forma, tratar 
acerca das decisões administrativas e 
da Inteligência Artificial no âmbito do 
Direito Administrativo da contempo-
raneidade não só adquire relevância, 
no que diz respeito ao desenvolvi-
mento de tema tão só relevante, mas 
lacunoso e que merece colmatação. 
Afinal, se, por um lado, há a impres-
cindibilidade de aos serviços públicos 
serem somados o ambiente de cons-
tante avanço tecnológico (CRISTÓVAM, 
SAIKALI, SOUSA, 2020, p. 222), e o 
emprego das TICs podem servir de ins-
trumento de garantia de implementa-
ção, monitoramento e alavancar prá-
ticas sociais (CRISTÓVAM, SAIKALI, 
SOUSA, 2020, p. 223), podendo servir 
para aumentar a participação do ci-

dadão (CRISTÓVAM, SAIKALI, SOUSA, 
2020, p. 220), facilitando a tutela dos 
direitos sociais, por outro lado, existe a 
necessariedade de que, no cenário da 
Inteligência Artificial, a Administração 
também se ocupe com o remodelar e 
o compor de pautas e parâmetros de 
decidibilidade de forma profilática a 
proporcionar um grau de segurança ju-
rídica efetiva em virtude dos possíveis 

enviesamentos algorítmicos no caso 
de decisões administrativas que se re-
alizem com a aplicação de Inteligência 
Artificial. Essas pautas e parâmetros 
ainda estão por serem construídos 

Entretanto, quanto ao impacto das 
novas tecnologias nos processos deci-
sórios administrativos, há de se con-
siderar que, já no PLS n. 5.051/2019 
(BRASIL, 2019), fica estabelecido que 
os princípios quanto ao emprego da 
Inteligência Artificial no Brasil devem 
ser conformes às bases do constitu-
cionalismo brasileiro, mais especifi-
camente, devem ser consentâneos 
com as bases normativas e principio-
lógicas estatuídas pela Constituição 
Federal de 1998. Nesse sentido é que 
o PLS n. 5.051/2019 (BRASIL, 2019) 
não só prevê, no art. 4º, que os sis-
temas decisórios sejam baseados em 
Inteligência Artificial, embora esses 
sejam auxiliares à tomada de decisão 
humana, mas também, já em seu art. 
1º, propugna que o uso da Inteligência 
Artificial deva ser feito com observân-
cia ao princípio do respeito à dignida-
de da pessoa humana, à liberdade, à 
democracia e à igualdade, bem como, 
com respeito aos direitos humanos, à 
pluralidade e à diversidade, à garantia 
da privacidade dos dados pessoais e 
dos dados pessoais, e à transparência, 
à confiabilidade, e à possibilidade de 
auditoria dos sistemas. 

No mesmo sentido que o PLS n. 
5051/2019 (BRASIL, 2019), orienta ou-
tros documentos normativos para a 
observância e o respeito à dignidade 

da pessoa humana e aos direitos e ga-
rantias fundamentais. Essas orientações 
alcançam tanto as decisões judiciais 
quanto as administrativas. Assim é que 
o disposto na Resolução CNJ 332, de 21 
de agosto de 2020, que, particularmen-
te, no art. 4º, estatui aos tribunais que 
observarão sua compatibilidade com 
os direitos fundamentais, especialmen-
te aqueles previstos na CF/1988 ou em 
tratados em que o Brasil seja parte, e, 
inclusive, estabelece, ainda, quanto à 
não discriminação em sede de decisões 
judiciais apoiadas em ferramentas de 
Inteligência Artificial ( art. 7º). Embora 
essa resolução seja oriunda do Conselho 
Nacional de Justiça, que integra o Poder 
Judiciário, trata-se de resolução que se 
destina ao jurisdicionado, e, que, ad 
simili, ao administrado na esfera da 
Administração Pública que também é 
sujeito, ora ou outra, à decidibilidade da 
Adminsitração, ambas, tanto a decisão 
judicial quanto a decisão administrativa 
requerem motivação, e, nesse sentido, 
ambas possuem o mesmo aporte nor-
mativo constitucional, qual seja, o art. 
93, inciso IX, da CF/1988, de forma que, 
nesse sentido, essa resolução pode ser-
vir a algum indicativo de que os direitos 
fundamentais devem ser parâmetro às 
decisões administrativas, ainda que ro-
bóticas e, quiçá, com razão a fortiori. 
Outro documento que também deve 
ser observado, no âmbito das decisões 
administrativas, diz respeito à aprova-
ção pela OECD2 da Recomendação do 
Conselho sobre Inteligência Artificial3 
(OECD/LEGAL/0449), de 21 de maio 
de 2019, e tem um foco mais amplo do 
que a Carta Ética da Comissão Europeia 
para Eficiência da Justiça (CEPEJ4) Essa 
Recomendação institui, dentre ou-
tros princípios, o de que a Inteligência 
Artificial deve ser aplicada com foco nos 
valores humanistas e na equidade, o 
que abarca os direitos humanos e os va-
lores democráticos. Nesse sentido, as li-
berdades, a dignidade da pessoa huma-
na e a autonomia dos indivíduos, bem 
como a proteção a seus dados pessoais 
e a privacidade, dentre outros direitos 
fundamentais e, ainda, a proteção às 
garantias constitucionais processuais 
devem ser levadas em consideração no 
cenário das decisões robóticas adminis-
trativas. (MARTINS, 2020)

Particularmente a Carta Ética é evidente  quanto ao fato  
de que o processamento das decisões deve se dar em 
consonância com os direitos fundamentais garantidos  

pela Convenção dos Direitos Humanos e pela  
Convenção para a Proteção de Dados Pessoais.
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4 SEGURANÇA JURÍDICA, CONSTITUCIONALISMO E DIREITO 

ADMINISTRATIVO CONTEMPORÂNEO NO ESTADO DEMOCRÁTICO 

DE DIREITO NO CENÁRIO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL: UMA 

POSSÍVEL RESPOSTA A PARTIR DA RESOLUÇÃO CNJ N. 332 E 

DAS RECOMENDAÇÕES DA OECD/LEGAL/0449 E DA CARTA 

ÉTICA EUROPEIA SOBRE O USO DA INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL EM 

SISTEMAS JUDICIAIS E SEU AMBIENTE.

O constitucionalismo não esmorece com o cenário das no-
vas tecnologias da Inteligência Artificial. Equivoca-se quem de-
tém o pensar desse modo. Contrariamente, em face dos novos 
contornos que adquirem as decisões adminsitrativas, quer pela 
aplicação da Inteligência Artificial a elas, quer pelas novas bases 
primeiras advindas com a Lei n. 13.655/2018, ela adquire cada 
vez maior relevância, como mecanismo, inclusive, de efetivação 
da segurança jurídica no Estado Democrático de Direito nas re-
lações entre administrado e Administração Pública, seja qual for 
a esfera. (ALFLEN DA SILVA, 2018, p. 78) 

Nesse ínterim, é de se salientar: o impacto das novas tec-
nológicas, por si só, já requer o debruçar-se com vistas ao 
estabelecimento de pautas e parâmetros de decidibilidade 
administrativa a fim de se promover a segurança jurídica em 
sociedade nas relações público-privadas que não prescin-
dam de decisões administrativas, consideradas as possibili-
dades de fragilização da segurança jurídica pelas tecnologias; 
por outro lado, é justo pelo constitucionalismo, isto é, por se 
atender às normas e aos princípios constitucionais no Estado 
Democrático de Direito, é que se poderá estabelecer um mí-
nimo de pautas e parâmetros seguros, uma vez que venham 
a ser insertos já na criação dos sistemas de automação das 
decisões administrativas em suas programações, em especial, 
agregadadas as normas de direitos fundamentais. 

Em virtude disso, as decisões administrativas e sua moti-
vação clamam por observação atenta do estudioso do Direito, 
bem como por sua cientificidade esmerada para compor di-
retrizes que lhe venham a ser concebidas com vistas a aten-
der aos reclames das lacunas normativas contidas na Lei n. 
13.655/2018 (BRASIL, 2018), conjugadamente, em observância 
à Constituição Federal de 1988, que impõe o dever da motiva-
ção das decisões administrativas por seus agentes, já que o co-
mando constitucional do art. 93, inciso IX, é, indubitavelmente, a 
pauta maior mediante a qual devem se lastrear as conseguintes 
e que estão por advir.

Uma abordagem acerca das decisões administrativas, no 
contexto atual, implica, certamente, a ciência de que com es-
sas deve ser produzida a segurança jurídica, ou seja, são instru-
mento para esse desiderado do Estado Democrático de Direito, 
mas que, justo por serem insertas num contexto democrático de 
Direito, não prescindem do valor ineludível do constitucionalis-
mo e das bases constitucionais normativas e principiológicas, 
não obstante, deva-se ter em consideração, particularmente, a 
Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro, e, ainda, as 
normas regedoras do uso da Inteligência Artificial – e, inclusive, 
da Lei Geral de Proteção de Dados –, numa verdadeira revisão 
crítica às bases das decisões administrativas.

A seriedade que requer o trato, na atualidade, sobre as 
decisões administrativas, é de tão larga escala, que, embora 
ainda se possa, inclusive, propugnar pela observância das 

normas regedoras da aplicação da I. A., bem como em au-
xílio àquelas atinentes à Lei Geral de Proteção de Dados, 
ainda assim, há de se ter em consideração que é diante 
do possível enviesamento das decisões administrativas por 
meio dos algoritmos, isto é, pelas decisões administrativas 
robóticas, ainda que supervisionadas por humanos, oca-
sionando “questões de interpretabilidade” provenientes da 
opacidade dos algoritmos a tramitar na esfera administrati-
va, é que se tem como desiderato propositado que as bases 
do constitucionalismo decorrentes, em especial, da tradição 
constitucional, bem como de sua representação no texto da 
Constituição Federal e os consequentes princípios basilares 
do Estado Democrático de Direito podem servir como meio 
para a pauta de parâmetros a serem considerados já na siste-
matização da automação das decisões administrativas, com 
vistas à manutenção da segurança jurídica concretizando-se 
o princípio da cidadania e das garantias processuais consti-
tucionais no Direito Administrativo da contemporaneidade. 

É diante da realidade da Inteligência Artificial e de seus 
impactos em sede de Direito Administrativo, na qual estão 
insertas as decisões administrativas robóticas, que questões 
de interpretabilidade, que se traduzem em questões decor-
rentes da falta de transparência, cognoscibilidade oriundas 
de possíveis enviesamentos algoritmos, possibilitam que al-
gumas interrogações possam ser erigidas sob a forma de 
teses reflexivas principais como rumo investigativo a ser le-
vado a efeito em sede do Direito Administrativo da contem-
poraneidade. Pelo que, seguem: 

A) A interpretação ou orientação no caso de decisões admi-
nistrativas robóticas, na hipótese de determinação de conteúdo 
indeterminado nas decisões administrativas, requer parâmetros 
que possam ser observados no caso de decisões administra-
tivas robóticas, já que estas também precisam ser motivadas, 
consoante o Enunciado 2339 do Conselho da Justiça Federal 
em matéria administrativa. Como as “orientações gerais” da 
época também precisam ser seguidas no caso de revisão das 
decisões administrativas, segundo dispõe o art. 24 da Lei de 
Introdução às Normas de Direito Brasileiro atualizada pela Lei n. 
13.655/2018, é preciso que sejam determinadas, legal e dogma-
ticamente, essas orientações gerais a serem observadas e que 
parâmetros devem ser tidos em consideração nos processos 
decisórios administrativos, a fim de que possam ser transmu-
dados às decisões administrativas robóticas, em linguagem de 
Inteligência Artificial. 

B) No entanto, o asseguramento de decisões administrati-
vas legítimas em face dos potenciais riscos e possíveis conse-
quências dessas decisões decorrentes de prováveis opacidades 
dos algoritmos em sistemas automatizados de decisão – em-
bora a tomada de decisões administrativas robóticas devam ser 
realizadas por meio da supervisão de algoritmos – impõe, igual-
mente, que a motivação dessas decisões devam observar a ne-
cessidade, a adequação e as consequências práticas, consoante 
disposto nos arts 20 e 21, v.g., da Lei de Introdução às Normas 
de Direito Brasileiro e sua lei atualizadora de 2018. 

C) A implementação de garantias processuais constitucio-
nais que também alcançam o processo administrativo como 
o princípio processual constitucional da ampla defesa e do 
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contraditório precisa ser redimensio-
nada em face dessas opacidades algo-
ritmas, particularmente, no âmbito da 
Administração Pública, uma vez que 
essas garantias processuais também al-
cançam o processo administrativo.

D) As inovações trazidas pela Lei n. 
13.655/2018, quanto à motivação das 
decisões administrativas, precisam ser 
coadunadas com os impactos da I. A., 
por meio da observância das normas 
constitucionais, de forma que as autori-
dades públicas possam concorrer à con-
cretização da segurança jurídica estabele-
cida no art. 30 da Lei n. 13.655/2018 nas 
decisões administrativas e nos processos 
decisórios administrativos.

Essas interrogações precisam de uma 
resposta inicial. Uma provável resposta ini-
cial consiste na possibilidade de legitima-
ção e concretização das decisões adminis-
trativas a partir da elaboração de pautas 
e parâmetros interpretativos que sirvam 
ao princípio da motivação. Essa legitima-
ção será obtida a partir do momento em 
que os direitos fundamentais forem incor-
porados às decisões administrativas com 
emprego da Inteligência Artificial, à luz do 
que dispõe a o referido PLS, bem como 
a Resolução CNJ n. 332, a Carta Ética 
Europeia e as Recomendações e Princípios 
aprovados pela OECD/LEGAL/0449 e de-
mais direitos de natureza fundamental 
consignados em tratados internacionais 
dos quais o Brasil seja signatário. O levar 
a efeito a aplicabilidade dos direitos fun-
damentais a partir dessas diretrizes nor-
mativas se traduz como observância das 
bases constitucionais e principiológicas do 
Estado Democrático de Direito, como de-
siderato propositado da concretização da 
segurança jurídica dos administrados pela 
Administração Pública pelas decisões ad-
ministrativas motivadas, a partir da moti-
vação dessas por meio da “orientação 
mais “geral” da aplicação e do respeito 
aos direitos fundamentais, a latere da Lei 
n. 13.655/2018 (BRASIL, 2018), que atu-
alizou a Lei de Introdução às Normas de 
Direito Brasileiro e do Enunciado 2339 do 
Conselho da Justiça Federal. 

Essa orientação “mais geral” – con-
soante os termos do art. 24 da Lei 
n. 13.655/2018, por exemplo – tem 
sido não só a trazida pela Resolução 
CNJ n. 332/2020 e, igualmente, do 
PLS 5.051/2019, mas parece antes 

ter sido seguida à luz dos princípios 
e recomendações apresentados tan-
to pela Carta Ética Europeia sobre o 
uso da Inteligência Artificial em siste-
mas judiciais e seu ambiente quan-
to pela Recomendação do Conselho 
de Inteligência Artificial (OECD/
LEGAL/0449). Particularmente a Carta 
Ética é evidente  quanto ao fato de 
que o processamento das decisões 
deve se dar em consonância com os 
direitos fundamentais garantidos pela 
Convenção dos Direitos Humanos e 
pela Convenção para a Proteção de 
Dados Pessoais. Essa “orientação” ba-
silar tem sido o epíteto central para 
o fortalecimento das “humanidades” 
agregadamente à responsabilidade 
dos técnicos algoritmos. E, nesse sen-
tido, possui, consignadamente, cinco 
princípios principais que norteiam essa 
“orientação” quanto à aplicabilidade 
da Inteligência Artificial e seu ambiente 
no que atine às decisões judiciais, mas 
que servem àquelas de caráter admi-
nistrativo. Esses princípios são a base 
do respeito aos direitos fundamentais, 
o princípio da não discriminação, o 
princípio da qualidade e segurança, o 
princípio da transparência, imparciali-
dade e justiça e o princípio “sob o con-
trole do usuário”. 

A referência à Carta Ética, de 3 e 4 
de outubro de 2020, traz a lume, não só 
porque é muito semelhante à “orienta-
ção” contida na citada Resolução CNJ 
n. 332/2020, mas, porque, embora se 
refira ao “uso da I. A. em sistemas judi-
ciais e seu ambiente”, apresenta, incor-
poradamente ao seu texto, um anexo, 
preparado pelo primeiro presidente do 
Tribunal de Recurso de Rennes, Sr. Xavier 
Ronsi, e, pelo pesquisador sênior do de-
partamento de Ciências da Computação 
da University Colege London (UCL), Sr. 
Vasileios Lampos, que, não só abordan-
do o uso da I. A. em sistemas judiciais, 
incluindo o processamento de decisões 
e dados judiciais, mas o anexo compre-
ende, claramente, a abordagem acerca 
da aplicação da I. A. em matéria adminis-
trativa. A respeito dessa área, ambos os 
redatores reconhecem a possibilidade de 
ser considerada na esfera administrativa 
a previsibilidade das decisões, devendo 
ser assinalado, nessa esfera, o estabe-
lecimento de escalas ou resolução pré-

-contenciosa dos litígios on-line, embora 
deva ficar claro ao administrativista a pos-
sibilidade de um recurso posterior como 
sendo possível. Todavia, a previsibilidade 
preliminar possível quanto às decisões 
administrativas não é factível no âmbito 
das decisões judiciais.

Propugna-se, porém, que, apesar 
de Ronsi e Lampos defenderem que, 
na esfera administrativa, seria factível 
uma certa previsibilidade, os enviesa-
mentos também são possíveis na esfe-
ra administrativa, mormente se consi-
derada reconhecida a necessidade de 
motivação das decisões robóticas pelo 
Enunciado 2339 do CJF. Ocorre que 
a motivação, por si só, por mais que 
seja fulcrada no art. 93, inciso IX, da 
CF/1988 – e que tem força hierarqui-
camente superior –, já contém proble-
maticidade na formação do seu conte-
údo, o que aumenta, sobremaneira, a 
sua problemática de interpretabilidade 
formativa se considerada a potenciabi-
lidade de enviesamentos algorítmicos. 

Destarte, entende-se que, assim 
como as decisões judiciais, igualmen-
te, as decisões administrativas podem 
sofrer os influxos que repercutem nos 
técnicos de algoritmos no momento da 
programação dos softwares de decidibi-
lidade. Pelo exposto, é pertinente a afir-
mação dos próprios Ronsi e Lampos re-
lacionada às decisões judicias, mas com 
aplicação, mutatis mutandis, às decisões 
administrativas ao mencionarem, no 
anexo à Carta Ética, que a questão em 
relação ao uso da Inteligência Artificial 
não consiste tanto no fato de ser ela be-
néfica ou prejudicial, desejável ou não, 
mas se os algoritmos propostos po-
dem alcançar o tipo de resultado dese-
jado. De forma literal, Ronsi e Lampos 
afirmam, quanto a isso, que As conclu-
sões do experimento realizado nos tri-
bunais de recurso de Douai e Rennes, 
na França, demonstraram que, na pre-
sença de um discurso instigante, que 
promove um produto de IA, pode es-
conder defeitos redibitórios e resultados 
da análise totalmente errônea. Assim, é 
que seja qual for a tradição jurídica do 
país, a incerteza jurídica, ou seja, o ris-
co de ter uma reivindicação legal vali-
dada ou rejeitada, solicita o desejo de 
ser capaz de quantificar esses fatores 
usando essas novas aplicações tecnoló-
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gicas, mencionam Ronsi e Lampos, ao se reportarem à matéria 
administrativa. É nesse sentido que o disposto nos arts. 2º, 4º 
e 7º, em especial, da Resolução CNJ n. 332/2020, com razão a 
fortiori a Carta Ética sobre o uso da I.A. em sistemas judicias e 
a Recomendação OECD/LEGAL/0449, que dispõe no mesmo 
sentido da Carta Ética, merecem ser levados em consideração 
no caso do uso da I.A. em sistemas da Administração Pública 
em matéria de decidibilidade. Isso não só em virtude da orien-
tação geral quanto à observância dos direitos fundamentais, 
mas, em especial, por permitirem o ponto de partida para que 
se venha a afirmar que, diante da aplicação de I.A. em ma-
téria administrativa e dos potenciais riscos de enviesamento 
algoritmo em função dos resultados decisórios almejados, com 
vistas à garantia da segurança jurídica, mister sejam traçados 
pautas e parâmetros calcados em direitos fundamentais e de-
mais princípios constitucionais, de forma que possam servir à 
programação algoritmica para que não sejam aumentados os 
potenciais riscos quanto à efetivação da segurança jurídica no 
âmbito da Administração Pública pelo uso dessas tecnologias. 

Particularmente porque, segundo Xavier Linant de 
Bellefonds, a complexidade da lei está em seu caráter teleo-
lógico e contencioso: dois raciocínios coerentes podem levar a 
julgamentos diferentes de acordo com duas prioridades dife-
rentes (BELLEFONDS, 1994, p. 703-718). Exemplificativamente, 
o exame dos termos correlacionados com a descoberta de uma 
violação (com ponderação positiva) e aqueles correlaciona-
dos com a não violação da Convenção Europeia sobre Direitos 
Humanos (com ponderação negativa), ad exempla , do sistema 
jurídico europeu, ou da Constituição da República Federativa do 
Brasil e tratados dos quais o Brasil seja signatário em matéria 
de direitos humanos fundamentais, ilumina, inequivocamente, 
a mecânica do trabalho, que não é de forma alguma compará-
vel com o raciocínio jurídico. Destarte, dependerá do peso das 
palavras ou termos e da coesão com a sua vinculação com as 
conclusões para que se tenha ou não uma violação a direitos 
fundamentais ou direitos humanos. 

No caso da motivação, que envolve uma grande probabi-
lidade de fatos relevantes e sua interpretação, há apenas uma 
alta probabilidade de correspondência entre grupos de palavras 
e uma decisão já formalizada, como se depreende da Carta Ética 
Europeia (CEPEJ). No entanto, como dependerá de quem reali-
zou a programação, poderão ocorrer enviesamentos algoritmos 
ou cognitivos. É com essa perspectiva que se propugna pela ob-
servância a título de protótipo normativo,  –  porquanto o sistema 
jurídico brasileiro se adequa desde sua base civil law em comum 
com os sistemas jurídicos europeus –, que os princípios elenca-
dos nos documentos referenciados possam servir às diretrizes no 
caso do uso da I. A. em sistemas da Adminsitração Pública, em 
particular, em relação às decisões adminsitrativas robóticas.

Nesse ínterim é que vale, em complementação à resposta 
inicial supra apresentada, a recomendação de que a elabora-
ção e implementação de ferramentas e serviços de Inteligência 
Artificial sejam compatíveis com os direitos fundamentais 
(Princípio 1), mas que, pautas e parâmetros sejam construídos 
para fins de sua aplicabilidade por ocasião da programação al-
gorítmica, bem como assim se faça com vistas à prevenção da 
discriminação entre grupos e indivíduos (Princípio 2). Além dis-

so, que as decisões, in casu, as administrativas robóticas preci-
sam contar com um processamento para que sejam utilizadas 
fontes certificadas e dados intangíveis com modelos elaborados 
de forma multidisciplinar, num ambiente tecnológico seguro, 
devendo ser os designers de modelos da aprendizagem capa-
zes de coletar, de maneira ampla, a perícia dos profissionais da 
justiça administrativa. E, como assim deve ser, é que designers 
podem coletar a expertise de profissionais da justiça administra-
tiva (Princípio 3), bem como, no âmbito da justiça judicial, pau-
tas e parâmetros pautados precisam ser construídos com base 
nos direitos fundamentais, colimando para o desiderato da não 
ocorrência de violações, deturpações e enviesamentos algorit-
mos de forma a falsear a justiça administrativa. 

Nesse contexto ainda, é com base no princípio da qualidade 
e segurança, e, analogicamente, às recomendações oriundas da 
Carta Ética retro referenciada, que se propõe, na Administração 
Pública, possam ser seguidas algumas outras recomendações 
principais como resposta propositiva neste artigo, tais como: (a) 
possibilidade de haver a constiuição de equipes mistas de pro-
jetos em ciclos de designer curto para a produção de modelos 
funcionais de organização que permitam a obtenção da aludida 
multidisciplinaridade; (b) possibilidade de existir medidas éti-
cas que sejam compartilhadas por essas equipes de projeto e 
aprimoradas com base em feedback; (c) possibilidade de que 
os dados processados em decisões administrativas inseridas em 
software sejam implementadas em algoritmos, após sua modi-
ficação até que possam, eficazmente, serem empregados pelo 
mecanismo de apendizagem. Para tanto, todo o processo pre-
cisa ser passível de rastreamento com o fito de garantir que 
nenhuma modificação tenha ocorrido a ponto de alterar o con-
teúdo do significado da decisão processada. Além disso, por 
obviedade, os algoritmos também precisam ser armazenados e 
executados em ambiente seguro com o escopo de ser garantida 
a integridade e intangibilidade do sistema.

Essa observância da qualidade e segurança do siste-
ma de justiça administrativa é necessária à transparência da 
Administração Pública e serve de conducente à segurança ju-
rídica dos administrados por ocasião da tutela de seus direi-
tos, bem como à própria segurança jurídica obtida no sentido 
de que os métodos e processamentos de dados sejam aces-
síveis e compreensíveis, como já proposto pelo Prof. Dr. José 
Sérgio da Silva Cristóvam ao propugnar por uma Central de 
Jurisprudência Administrativa. E, agrega-se, a fim de que esses 
dados possam ser autorizantes de auditorias externas, assim 
como, com o escopo de que o usuário possa ser informado 
em linguagem clara e compreensível se as soluções oferecidas 
pelas ferramentas de I. A. são vinculativas ou não, nos distin-
tos meios disponíveis pela própria Central de Jurisprudência 

[...] o impacto da Inteligência Artificial, somado 
ao teor dos dispositivos da Lei n. 13.655/2020, 
referentes às decisões administrativas, requerem 
uma teoria acerca dos parâmetros e pautas das 
decisões administrativas à luz da Constituição 
Federal de 1988 [...]
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Administrativa, de forma a conhecer 
qual o processamento a ser seguido na 
Administração Pública para o alcance da 
tutela de seus direitos, sejam individuais, 
sociais, transindividuais etc., conforme a 
geração dos direitos fundamentais. 

É nesse sentido que se faz mister 
que essa “orientação mais geral” seja in-
troduzida e implementada no sistema de 
automação das decisões administrativas, 
de modo que as decisões robóticas pos-
sam tanto atender ao Enunciado 2339 do 
CEJ/CJF, bem como às demais diretrizes 
normativas retro aludidas, a fim de que 
possa, profilaticamente, evitar-se envie-
samentos algoritmos. Destarte, também 
a efetivação das garantias individuais dos 
cidadãos no momento do decisório ad-
ministrativo, tais como o princípio pro-
cessual constitucional da ampla defesa e 
do contraditório (CABRAL, 2020, p. 106-
109) requer, igualmente, uma pauta de 
parâmetros a serem introduzidos no mo-
mento da sistematização da automação 
das decisões, para servirem de conse-
quente motivação.

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante desse contexto o impacto da 
Inteligência Artificial, conclusivamente, 
pode-se afirmar que torna-se relevante 
o debater, estar e, de forma continua-
da, o revisar a aplicação das ferramen-
tas de Inteligência Artificial antes da 
implementação das políticas públicas. 
Torna-se imprescindível a realização do 
debate público em torno dessas ques-
tões, de modo a reunir os desenvolve-
dores das ferramentas e os profissionais 
da Administração Pública. Conselhos e 
associações de profissionais do Direito 
precisam se voltar a este necessário 
debate e serem sensíveis ao impac-
to da Inteligência Artificial em sede de 
decisões administrativas (robóticas). 
Profissionais como juízes e advogados, 
indubitavelmente, poderão contribuir 
para a identificação de oportunidades e 
aspectos mais controversos. 

A cibernética, em particular, deve 
ser acompanhada de treinamento 
amplo das partes interessadas, des-
de projetistas de algoritmos até usu-
ários, como recomenda a Carta Ética 
Europeia e a Recomendação OECD/
LEGAL/0449. Nesse ínterim é que no-
vas “humanidades” e transdisciplina-

riedade devem ser compartilhadas en-
tre todos de modo que a Inteligência 
Artificial se torne um valor de desen-
volvimento ulterior para a humanida-
de e fortaleça as garantias da demo-
cracia e do Estado Democrático de 
Direito em sede de Governo Digital.

Infere-se, ainda, que o impacto da 
Inteligência Artificial, somado ao teor 
dos dispositivos da Lei n. 13.655/2020, 
referentes às decisões administrativas, 
requerem uma teoria acerca dos pa-
râmetros e pautas das decisões ad-
ministrativas à luz da Constituição 
Federal de 1988, em atenção às suas 
normas e princípios básicos e estru-
turantes, e, em especial, com base na 
“orientação geral dos direitos funda-
mentais”, bem como em considera-
ção à Lei de Introdução às Normas de 
Direito Brasileiro com sua atualização 
advinda pela Lei n. 13.655/2018. Além 
disso, em sede de decisões adminis-
trativas robóticas, igualmente, devem 
ser observadas, mutatis mutantis, a 
Resolução CNJ n. 332/2020, que clara-
mente afirma que o uso da Inteligência 
Artificial deve ser compatibilizado com 
os direitos fundamentais, e, ainda, os 
princípios da Carta Ética Europeia e 
a Recomendação OECD/Legal/0449, 
uma vez que todos esses instrumentos 
normativos consignam e propugnam 
pela orientação geral de se ter compa-
bitlização com os direitos fundamen-
tais. As normas de direitos fundamen-
tais – quer calcados na CF/1988 ou em 
tratados internacionais recepcionados 
pelo ordenamento jurídico brasileiro – 
e os princípios constitucionais servem 
ao controle e eficiência das decisões 
administrativas e, com razão, a fortiori, 
em relação à motivação das decisões 
administrativas robóticas (Enunciado 
2339 do CJF).

NOTAS
1  CEJ/CJF, Enunciado 2339: A decisão administra-

tiva robótica deve ser suficientemente motivada, 
sendo a sua opacidade motivo de invalidação.

2  Salienta-se que a Organização para Cooperação 
e Desenvolvimento Econômico (OECD) data 
sua atual denominação em 1961, momento de 
entrada em vigor da Convenção Internacional 
assinada em 1960, em Paris.

3  OECD/LEGAL-0449 - Recommendation of the 
Council on Artificial Intelligence. Disponível 
em: <https://legalinstruments.oecd.org/en/

instruments/OECD-LEGAL-0449.> Acesso em: 
11 dez. 2020.

4  Comissão Europeia para Eficiência da 
Justiça (CEPEJ), criada pelo Conselho da 
Europa em 2002.
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